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TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 02/2020, ORIUNDA PREGÃO 

ELETRÔNICO 003/2020 

 

1. Das partes contratantes: 

 

1.1 CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE 

DO RIO PARDO - CISVALE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua 

Ernesto Alves, nº 875, Santa Cruz do Sul/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 

07.664.821/0001-71, neste ato representado pelo Presidente do Conselho de 

Administração, Prefeito Municipal de Pantano Grande, Cassio Nunes Soares, 

domiciliado no Município de Pantano Grande/RS; 

 

1.2 CONTRATADA: CICLO MED DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Guaratuba, n°876, Bairro Ahú, na cidade de Curitiba – 

PR, CEP: 80540-260, Fone: (21) 98828-1222 e (11) 3170-0200, E-mail: 

mprocha@ciclomed.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 04.737.413/0001-04, legalmente 

representada por MURILO PUNDEK ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 

201.777.129-53 e portador do RG n° 1042305, expedida pela SSP/PR, doravante 

designada CONTRATADA; 

 

1.3 As partes acima qualificadas, firmam, através do presente, o aditamento a ata de 

registro de preço 003/2020, nos termos a seguir. 

 

2. DO REEQULIBRIO 

 

2.1  O objeto do presente aditivo é para a concessão de reequilíbrio a ata de Registro 

de Preços 02/2020 de KIT para teste rápido de IMUNOCROMATOGRAFIA – teste 

imunológico para detecção da Covid-19 em amostras de soro, plasma e sangue 

(insumos e acessórios), aditando a presente, a fim de alterar o valor do objeto 

anteriormente cotado em R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais), que após a concessão 
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de reequilíbrio, a partir desta data, passa a ser cotado pelo valor de R$ 19,16 

(dezenove reais e dezesseis centavos).   

2.3 Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de 

preço. 

2.4 O presente termo é firmado em duas (02) vias de igual teor, na presença de duas 

(02) testemunhas instrumentais. 

 

Santa Cruz do Sul, 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

_________________________________________ 

Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo - CISVALE 

Cassio Nunes Soares – PRESIDENTE  

 

 

 

_________________________________________ 

CICLO MED DO BRASIL LTDA  

Murilo Pundek Rocha 

 

 

 

________________________ 

Léa Regina Machado Vargas 

Diretora Executiva 

________________________ 

Pâmela da Silva Lima 

Assessora Jurídica – OAB/RS 

111.723 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_______________________ 

CPF: 

RG: 

 

_______________________ 

CPF: 

RG: 

 

 

  


